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O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º.   O Decreto n o. 7.037, de 21 de dezembro de 2009, que aprova o 

Programa Nacional de Direitos Humanos PNDH-3 e dá outras providências, em 

virtude de vício flagrante de inconstitucionalidade nas disposições relativas, vigorará 

com a eficácia suspensa dos dispositivos a seguir relacionados, particularmente a 

alínea  (c) da Diretriz 5, do Eixo Orientador II: 

 

‘ Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitos Humanos: 

(...) 

Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito central do processo de 
desenvolvimento. 

(...) 

Objetivo estratégico II: 

Afirmação dos princípios da dignidade humana e da equidade como 
fundamentos do processo de desenvolvimento nacional. 

Ações programáticas: 

(...)  

c)Instituir código de conduta em Direitos Humanos para ser considerado no 
âmbito do poder público como critério para a contratação e financiamento de 
empresas. 

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República. “  

Art.  º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O governo do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva tem-se notabilizado por sua 

capacidade de promover fricção, gerar fumaça e quase nenhum calor, no sentido de 

ações e reações eficazes no desenvolvimento social e institucional duradouro para a 

sociedade brasileira. 
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Ao apagar das luzes de seu segundo mandato consecutivo, o mandatário 

petista logrou produzir uma peça legislativa macroscópica, porém de baixíssima 

eficácia política e jurídica, o seu Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH-3.  

O Decreto no. 7.037, de 21 de dezembro de 2009, sob a justificativa de promover o 

fortalecimento institucional da democracia participativa e de garantir a eficácia aos 

direitos humanos, alinhava em seqüência enorme gama de ações, orientações 

indicativas e supostos objetivos para medidas de governo que, evidentemente, 

cedem à constatação de tratar-se de mero discurso vazio, dirigido a uma reduzida 

clientela interna, embora capaz de provocar ruídos de entendimento em diversos 

setores e agentes sociais distintos, como a imprensa, seus órgãos e entidades 

representativas, organizações religiosas, segmentos organizados do empresariado 

nacional, e representantes políticos eleitos, todos irmanados pelo sentimento de 

perplexidade face à iniciativa, inflacionada de propósitos grandiloqüentes, mas 

absolutamente inócua enquanto peça de política pública ou mesmo comando 

jurídico. 

Desnecessário seria dizer que, pela importância e magnitude do tema – 

direitos humanos – e por sua relevância em nosso País, onde avultam exemplos 

recentes de desigualdades sociais e econômicas flagrantes, de desrespeito a 

práticas de democracia política e pluralismo, e mesmo atentados à autonomia e 

independência dos Poderes constituídos, a preocupação assim formalizada pelo 

Presidente Lula melhor caberia no início dos sucessivos mandatos que o povo 

brasileiro conferiu-lhe, e não, quase à sorrelfa, no último mês calendário do 

penúltimo ano de mandato eletivo presidencial. 

A iniciativa de promover um Programa Nacional de Direitos Humanos remonta 

ao governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, que muito melhor se houve 

nesse desígnio, tendo instituído o primeiro PNDH, pelo Decreto no. 1.904, de 13 de 

maio de 1996, tendo-o secundado em 2002, com a edição do segundo PNDH, pelo 

Decreto no. 4.229.  Forçoso recordar quanto os PNDH de Fernando Henrique 

Cardoso não rendiam homenagem à demagogia ou à vacuidade.  O presidente 

Fernando Henrique Cardoso foi pioneiro, foi corajoso, e estadista que foi, nos atos 
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executivos que concebeu e editou, atribuía responsabilidades definidas para a 

execução das ações estabelecidas, previa o detalhamento das ações do PNDH em 

Planos de Ação anuais, além de prever a inclusão das dotações orçamentárias 

necessárias ao custeio das ações pelos órgãos executores nomeados. 

O PNDH-3 de Lula limita-se, no tocante às responsabilidades de gestão e 

financeiras, a prever a instituição de um Comitê de Acompanhamento e 

Monitoramento do PNDH-3 (artigo 4º. do Decreto no. 7.037, de 21 de dezembro de 

2009. 

No que tange ao objeto da presente proposição - a orientação programática 

estabelecendo a instituição de código de conduta em Direitos Humanos a ser 

considerado no âmbito do poder público “ como critério para a contratação e 

financiamento de empresas” -, fica evidente a inconstitucionalidade da proposta, 

quando é cotejada com  o dispositivo constitucional vigente que estabelece a 

obrigatoriedade da contratação de obras, serviços, compras e alienações, mediante 

licitação pública, no âmbito da administração em todos os três níveis de poder.   O 

processo licitatório admite, tão somente, assegurada a “ igualdade de condições a 

todos os concorrentes”, a exigência de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.   

Uma eventual ocorrência de conduta contrariando Direitos Humanos, por 

parte de empresas que se habilitarem a participação em licitações públicas, deverá 

ser coibida em base à legislação em vigor, observado o devido processo legal, não 

sendo lícito à autoridade administrativa substituir-se a órgão do Poder Judiciário ou 

do Ministério Público.  A iniciativa concebida pelo Executivo implica em fazer-se 

substituto de órgãos do Ministério Público e do Poder Judiciário, na análise e 

apreciação de eventuais infrações à ordem jurídica e ao sistema jurídica de proteção 

aos direitos humanos, ao passo em que arroga-se produzir um “código de conduta”, 

supostamente para impor condições e comprotamentos, na ausência ou em 

descompasso a normas legais produzidos pelo legítimo iter constitucional.. 
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Após a constatação de impropriedades e desvios notórios na formulação do 

PNDH-3 de Lula, convidamos os ilustres pares e integrantes das Casas Legislativas 

do Congresso Nacional a aprovar o presente projeto de decreto legislativo, com o 

qual intuímos alguns consertos na peça legal aqui debatida, para torná-la menos 

precária. 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2010. 

 
Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 7.037, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009. 
 

Aprova o Programa Nacional de Direitos 

Humanos - PNDH-3 e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica aprovado o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3, em 

consonância com as diretrizes, objetivos estratégicos e ações programáticas estabelecidos, na 

forma do Anexo deste Decreto. 

 

Art. 2º  O PNDH-3 será implementado de acordo com os seguintes eixos 

orientadores e suas respectivas diretrizes: 

I - Eixo Orientador I: Interação democrática entre Estado e sociedade civil: 

a) Diretriz 1: Interação democrática entre Estado e sociedade civil como 

instrumento de fortalecimento da democracia participativa;  

b) Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como instrumento transversal 

das políticas públicas e de interação democrática; e 

c) Diretriz 3: Integração e ampliação dos sistemas de informações em Direitos 

Humanos e construção de mecanismos de avaliação e monitoramento de sua efetivação; 

II - Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitos Humanos: 

a) Diretriz 4: Efetivação de modelo de desenvolvimento sustentável, com inclusão 

social e econômica, ambientalmente equilibrado e tecnologicamente responsável, cultural e 

regionalmente diverso, participativo e não discriminatório; 

b) Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito central do processo de 

desenvolvimento; e  
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c) Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambientais como Direitos Humanos, 

incluindo as gerações futuras como sujeitos de direitos; 

III - Eixo Orientador III: Universalizar direitos em um contexto de desigualdades: 

a) Diretriz 7: Garantia dos Direitos Humanos de forma universal, indivisível e 

interdependente, assegurando a cidadania plena; 

b) Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescentes para o seu 

desenvolvimento integral, de forma não discriminatória, assegurando seu direito de opinião e 

participação; 

c) Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais; e 

d) Diretriz 10: Garantia da igualdade na diversidade; 

IV - Eixo Orientador IV: Segurança Pública, Acesso à Justiça e Combate à 

Violência: 

a) Diretriz 11: Democratização e modernização do sistema de segurança pública; 

b) Diretriz 12: Transparência e participação popular no sistema de segurança 

pública e justiça criminal; 

c) Diretriz 13: Prevenção da violência e da criminalidade e profissionalização da 

investigação de atos criminosos; 

d) Diretriz 14: Combate à violência institucional, com ênfase na erradicação da 

tortura e na redução da letalidade policial e carcerária; 

e) Diretriz 15: Garantia dos direitos das vítimas de crimes e de proteção das 

pessoas ameaçadas; 

f) Diretriz 16: Modernização da política de execução penal, priorizando a 

aplicação de penas e medidas alternativas à privação de liberdade e melhoria do sistema 

penitenciário; e 

g) Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil e efetivo, para 

o conhecimento, a garantia e a defesa de direitos; 

V - Eixo Orientador V: Educação e Cultura em Direitos Humanos: 

a) Diretriz 18: Efetivação das diretrizes e dos princípios da política nacional de 

educação em Direitos Humanos para fortalecer uma cultura de direitos; 

b) Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia e dos Direitos 

Humanos nos sistemas de educação básica, nas instituições de ensino superior e nas 

instituições formadoras; 

c) Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal como espaço de defesa e 

promoção dos Direitos Humanos; 

d) Diretriz 21: Promoção da Educação em Direitos Humanos no serviço público; e  

e) Diretriz 22: Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso à 

informação para consolidação de uma cultura em Direitos Humanos; e 

VI - Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade: 

a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como Direito Humano 

da cidadania e dever do Estado; 

b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e construção pública da verdade; 

e 

c) Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada com promoção do direito à 

memória e à verdade, fortalecendo a democracia. 
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Parágrafo único.  A implementação do PNDH-3, além dos responsáveis nele 

indicados, envolve parcerias com outros órgãos federais relacionados com os temas tratados 

nos eixos orientadores e suas diretrizes. 

 

Art. 3º  As metas, prazos e recursos necessários para a implementação do PNDH-

3 serão definidos e aprovados em Planos de Ação de Direitos Humanos bianuais. 

 

Art. 4º  Fica instituído o Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do 

PNDH-3, com a finalidade de: 

I - promover a articulação entre os órgãos e entidades envolvidos na 

implementação das suas ações programáticas; 

II - elaborar os Planos de Ação dos Direitos Humanos; 

III - estabelecer indicadores para o acompanhamento, monitoramento e avaliação 

dos Planos de Ação dos Direitos Humanos; 

IV - acompanhar a implementação das ações e recomendações; e 

V - elaborar e aprovar seu regimento interno. 

§ 1º  O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3 será integrado 

por um representante e respectivo suplente de cada órgão a seguir descrito, indicados pelos 

respectivos titulares: 

I - Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, que o 

coordenará; 

II - Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; 

III - Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da 

Presidência da República; 

IV - Secretaria-Geral da Presidência da República; 

V - Ministério da Cultura; 

VI - Ministério da Educação; 

VII - Ministério da Justiça; 

VIII - Ministério da Pesca e Aqüicultura; 

IX - Ministério da Previdência Social; 

X - Ministério da Saúde; 

XI - Ministério das Cidades; 

XII - Ministério das Comunicações; 

XIII - Ministério das Relações Exteriores; 

XIV - Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

XV - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

XVI - Ministério do Esporte; 

XVII - Ministério do Meio Ambiente; 

XVIII - Ministério do Trabalho e Emprego; 

XIX - Ministério do Turismo; 

XX - Ministério da Ciência e Tecnologia; e 

XXI - Ministério de Minas e Energia. 

§ 2º  O Secretário Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República 

designará os representantes do Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3.  
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§ 3º  O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3 poderá 

constituir subcomitês temáticos para a execução de suas atividades, que poderão contar com a 

participação de representantes de outros órgãos do Governo Federal. 

§ 4º  O Comitê convidará representantes dos demais Poderes, da sociedade civil e 

dos entes federados para participarem de suas reuniões e atividades. 

Art. 5º  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os órgãos do Poder 

Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério Público, serão convidados a aderir ao PNDH-

3. 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º  Fica revogado o Decreto no 4.229, de 13 de maio de 2002. 

 

Brasília, 21 de dezembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

 

ANEXO 
 

...................................................................................................................................................... 

 

Eixo Orientador II: 

Desenvolvimento e Direitos Humanos 

 

O tema "desenvolvimento" tem sido amplamente debatido por ser um conceito 

complexo e multidisciplinar. Não existe modelo único e preestabelecido de desenvolvimento, 

porém, pressupõe-se que ele deva garantir a livre determinação dos povos, o reconhecimento 

de soberania sobre seus recursos e riquezas naturais, respeito pleno à sua identidade cultural e 

a busca de equidade na distribuição das riquezas. 

Durante muitos anos, o crescimento econômico, medido pela variação anual do 

Produto Interno Bruto (PIB), foi usado como indicador relevante para medir o avanço de um 

país. Acreditava-se que, uma vez garantido o aumento de bens e serviços, sua distribuição 

ocorreria de forma a satisfazer as necessidades de todas as pessoas. Constatou-se, porém, que, 

embora importante, o crescimento do PIB não é suficiente para causar, automaticamente, 

melhoria do bem estar para todas as camadas sociais. Por isso, o conceito de desenvolvimento 

foi adotado por ser mais abrangente e refletir, de fato, melhorias nas condições de vida dos 

indivíduos.  

A teoria predominante de desenvolvimento econômico o define como um 

processo que faz aumentar as possibilidades de acesso das pessoas a bens e serviços, 

propiciadas pela expansão da capacidade e do âmbito das atividades econômicas. O 

desenvolvimento seria a medida qualitativa do progresso da economia de um país, refletindo 

transições de estágios mais baixos para estágios mais altos, por meio da adoção de novas 

tecnologias que permitem e favorecem essa transição. Cresce nos últimos anos a assimilação 

das idéias desenvolvidas por Amartya Sem, que abordam o desenvolvimento como liberdade 

e seus resultados centrados no bem estar social e, por conseguinte, nos direitos do ser 

humano.  

São essenciais para o desenvolvimento as liberdades e os direitos básicos como 

alimentação, saúde e educação. As privações das liberdades não são apenas resultantes da 

escassez de recursos, mas sim das desigualdades inerentes aos mecanismos de distribuição, da 

ausência de serviços públicos e de assistência do Estado para a expansão das escolhas 
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individuais. Este conceito de desenvolvimento reconhece seu caráter pluralista e a tese de que 

a expansão das liberdades não representa somente um fim, mas também o meio para seu 

alcance. Em consequência, a sociedade deve pactuar as políticas sociais e os direitos coletivos 

de acesso e uso dos recursos. A partir daí, a medição de um índice de desenvolvimento 

humano veio substituir a medição de aumento do PIB, uma vez que o Índice de 

Desenvolvimento Humano (IDH) combina a riqueza per capita indicada pelo PIB aos 

aspectos de educação e expectativa de vida, permitindo, pela primeira vez, uma avaliação de 

aspectos sociais não mensurados pelos padrões econométricos. 

No caso do Brasil, por muitos anos o crescimento econômico não levou à 

distribuição justa de renda e riqueza, mantendo-se elevados índices de desigualdade. As ações 

de Estado voltadas para a conquista da igualdade socioeconômica requerem ainda políticas 

permanentes, de longa duração, para que se verifique a plena proteção e promoção dos 

Direitos Humanos. É necessário que o modelo de desenvolvimento econômico tenha a 

preocupação de aperfeiçoar os mecanismos de distribuição de renda e de oportunidades para 

todos os brasileiros, bem como incorpore os valores de preservação ambiental. Os debates 

sobre as mudanças climáticas e o aquecimento global, gerados pela preocupação com a 

maneira com que os países vêm explorando os recursos naturais e direcionando o progresso 

civilizatório, está na agenda do dia. Esta discussão coloca em questão os investimentos em 

infraestrutura e modelos de desenvolvimento econômico na área rural, baseados, em grande 

parte, no agronegócio, sem a preocupação com a potencial violação dos direitos de pequenos 

e médios agricultores e das populações tradicionais. 

O desenvolvimento pode ser garantido se as pessoas forem protagonistas do 

processo, pressupondo a garantia de acesso de todos os indivíduos aos direitos econômicos, 

sociais, culturais e ambientais, e incorporando a preocupação com a preservação e a 

sustentabilidade como eixos estruturantes de proposta renovada de progresso. Esses direitos 

têm como foco a distribuição da riqueza, dos bens e serviços. 

Todo esse debate traz desafios para a conceituação sobre os Direitos Humanos no 

sentido de incorporar o desenvolvimento como exigência fundamental. A perspectiva dos 

Direitos Humanos contribui para redimensionar o desenvolvimento. Motiva a passar da 

consideração de problemas individuais a questões de interesse comum, de bem-estar coletivo, 

o que alude novamente o Estado e o chama à corresponsabilidade social e à solidariedade. 

Ressaltamos que a noção de desenvolvimento está sendo amadurecida como parte 

de um debate em curso na sociedade e no governo, incorporando a relação entre os direitos 

econômicos, sociais, culturais e ambientais, buscando a garantia do acesso ao trabalho, à 

saúde, à educação, à alimentação, à vida cultural, à moradia adequada, à previdência, à 

assistência social e a um meio ambiente sustentável. A inclusão do tema Desenvolvimento e 

Direitos Humanos na 11a Conferência Nacional reforçou as estratégias governamentais em 

sua proposta de desenvolvimento.  

Assim, este capítulo do PNDH-3 propõe instrumentos de avanço e reforça 

propostas para políticas públicas de redução das desigualdades sociais concretizadas por meio 

de ações de transferência de renda, incentivo à economia solidária e ao cooperativismo, à 

expansão da reforma agrária, ao fomento da aquicultura, da pesca e do extrativismo e da 

promoção do turismo sustentável.  

O PNDH-3 inova ao incorporar o meio ambiente saudável e as cidades 

sustentáveis como Direitos Humanos, propõe a inclusão do item "direitos ambientais" nos 
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relatórios de monitoramento sobre Direitos Humanos e do item "Direitos Humanos" nos 

relatórios ambientais, assim como fomenta pesquisas de tecnologias socialmente inclusivas. 

Nos projetos e empreendimentos com grande impacto socioambiental, o PNDH-3 

garante a participação efetiva das populações atingidas, assim como prevê ações mitigatórias 

e compensatórias. Considera fundamental fiscalizar o respeito aos Direitos Humanos nos 

projetos implementados pelas empresas transnacionais, bem como seus impactos na 

manipulação das políticas de desenvolvimento. Nesse sentido, avalia como importante 

mensurar o impacto da biotecnologia aplicada aos alimentos, da nanotecnologia, dos 

poluentes orgânicos persistentes, metais pesados e outros poluentes inorgânicos em relação 

aos Direitos Humanos.  

Alcançar o desenvolvimento com Direitos Humanos é capacitar as pessoas e as 

comunidades a exercerem a cidadania, com direitos e responsabilidades. É incorporar, nos 

projetos, a própria população brasileira, por meio de participação ativa nas decisões que 

afetam diretamente suas vidas. É assegurar a transparência dos grandes projetos de 

desenvolvimento econômico e mecanismos de compensação para a garantia dos Direitos 

Humanos das populações diretamente atingidas. 

Por fim, este PNDH-3 reforça o papel da equidade no Plano Plurianual, como 

instrumento de garantia de priorização orçamentária de programas sociais. 

 

Diretriz 4:  
Efetivação de modelo de desenvolvimento sustentável, com inclusão social e 

econômica, ambientalmente equilibrado e tecnologicamente responsável, cultural e 

regionalmente diverso, participativo e não discriminatório. 

 

Objetivo estratégico I: 

Implementação de políticas públicas de desenvolvimento com inclusão social. 

 

Ações programáticas: 

a)Ampliar e fortalecer as políticas de desenvolvimento social e de combate à 

fome, visando a inclusão e a promoção da cidadania, garantindo a segurança alimentar e 

nutricional, renda mínima e assistência integral às famílias 

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

b)Expandir políticas públicas de geração e transferência de renda para erradicação 

da extrema pobreza e redução da pobreza. 

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

c)Apoiar projetos de desenvolvimento sustentável local para redução das 

desigualdades inter e intrarregionais e o aumento da autonomia e sustentabilidade de espaços 

sub-regionais. 

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República; Ministério do Desenvolvimento Agrário 

d)Avançar na implantação da reforma agrária, como forma de inclusão social e 

acesso aos direitos básicos, de forma articulada com as políticas de saúde, educação, meio 

ambiente e fomento à produção alimentar. 

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário 

e)Incentivar as políticas públicas de economia solidária, de cooperativismo e 

associativismo e de fomento a pequenas e micro empresas. 
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Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do 

Desenvolvimento Agrário; Ministério das Cidades; Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome 

f)Fortalecer políticas públicas de apoio ao extrativismo e ao manejo florestal 

comunitário ambientalmente sustentáveis. 

Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério do Desenvolvimento 

Agrário; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior  

g)Fomentar o debate sobre a expansão de plantios de monoculturas que geram 

impacto no meio ambiente e na cultura dos povos e comunidades tradicionais, tais como 

eucalipto, cana-de-açúcar, soja, e sobre o manejo florestal, a grande pecuária, mineração, 

turismo e pesca.  

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República 

h)Erradicar o trabalho infantil, bem como todas as formas de violência e 

exploração sexual de crianças e adolescentes nas cadeias produtivas, com base em códigos de 

conduta e no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República; Ministério do Turismo 

i)Garantir que os grandes empreendimentos e projetos de infraestrutura 

resguardem os direitos dos povos indígenas e de comunidades quilombolas e tradicionais, 

conforme previsto na Constituição e nos tratados e convenções internacionais. 

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério dos Transportes; Ministério da 

Integração Nacional; Ministério de Minas e Energia; Secretaria Especial de Políticas de 

Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; Ministério do Meio Ambiente; 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério da Pesca e Aquicultura; 

Secretaria Especial de Portos da Presidência da República 

j)Integrar políticas de geração de emprego e renda e políticas sociais para o 

combate à pobreza rural dos agricultores familiares, assentados da reforma agrária, 

quilombolas, indígenas, famílias de pescadores e comunidades tradicionais. 

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

Ministério da Integração Nacional; Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério do 

Trabalho e Emprego; Ministério da Justiça; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 

Igualdade Racial da Presidência da República; Ministério da Cultura; Ministério da Pesca e 

Aquicultura 

k)Integrar políticas sociais e de geração de emprego e renda para o combate à 

pobreza urbana, em especial de catadores de materiais recicláveis e população em situação de 

rua.  

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Meio Ambiente; 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério das Cidades; Secretaria 

dos Direitos Humanos da Presidência da República 

l)Fortalecer políticas públicas de fomento à aquicultura e à pesca sustentáveis, 

com foco nos povos e comunidades tradicionais de baixa renda, contribuindo para a segurança 

alimentar e a inclusão social, mediante a criação e geração de trabalho e renda alternativos e 

inserção no mercado de trabalho. 

Responsáveis: Ministério da Pesca e Aquicultura; Ministério do Trabalho e 

Emprego; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
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m)Promover o turismo sustentável com geração de trabalho e renda, respeito à 

cultura local, participação e inclusão dos povos e das comunidades nos benefícios advindos da 

atividade turística. 

Responsáveis: Ministério do Turismo; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior 

 

Objetivo estratégico II: 

Fortalecimento de modelos de agricultura familiar e agroecológica. 

 

Ações programáticas: 

a)Garantir que nos projetos de reforma agrária e agricultura familiar sejam 

incentivados os modelos de produção agroecológica e a inserção produtiva nos mercados 

formais. 

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

b)Fortalecer a agricultura familiar camponesa e a pesca artesanal, com ampliação 

do crédito, do seguro, da assistência técnica, extensão rural e da infraestrutura para 

comercialização.  

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Pesca e 

Aquicultura 

c)Garantir pesquisa e programas voltados à agricultura familiar e pesca artesanal, 

com base nos princípios da agroecologia.  

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério do Meio 

Ambiente; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Ministério da Pesca e 

Aquicultura; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

d)Fortalecer a legislação e a fiscalização para evitar a contaminação dos alimentos 

e danos à saúde e ao meio ambiente causados pelos agrotóxicos. 

Responsáveis: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Ministério do 

Meio Ambiente; Ministério da Saúde; Ministério do Desenvolvimento Agrário 

e)Promover o debate com as instituições de ensino superior e a sociedade civil 

para a implementação de cursos e realização de pesquisas tecnológicas voltados à temática 

socioambiental, agroecologia e produção orgânica, respeitando as especificidades de cada 

região. 

Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério do Desenvolvimento Agrário 

 

Objetivo estratégico III: 

Fomento à pesquisa e à implementação de políticas para o desenvolvimento de 

tecnologias socialmente inclusivas, emancipatórias e ambientalmente sustentáveis. 

 

Ações programáticas: 

a)Adotar tecnologias sociais de baixo custo e fácil aplicabilidade nas políticas e 

ações públicas para a geração de renda e para a solução de problemas socioambientais e de 

saúde pública. 

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério do Meio Ambiente; Ministério do 

Desenvolvimento Agrário; Ministério da Saúde 
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b)Garantir a aplicação do princípio da precaução na proteção da 

agrobiodiversidade e da saúde, realizando pesquisas que avaliem os impactos dos 

transgênicos no meio ambiente e na saúde.  

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério do Meio Ambiente; Ministério de 

Ciência e Tecnologia 

c)Fomentar tecnologias alternativas para substituir o uso de substâncias danosas à 

saúde e ao meio ambiente, como poluentes orgânicos persistentes, metais pesados e outros 

poluentes inorgânicos. 

Responsáveis: Ministério de Ciência e Tecnologia; Ministério do Meio Ambiente; 

Ministério da Saúde; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

d)Fomentar tecnologias de gerenciamento de resíduos sólidos e emissões 

atmosféricas para minimizar impactos à saúde e ao meio ambiente. 

Responsáveis: Ministério de Ciência e Tecnologia; Ministério do Meio Ambiente; 

Ministério da Saúde; Ministério das Cidades 

e)Desenvolver e divulgar pesquisas públicas para diagnosticar os impactos da 

biotecnologia e da nanotecnologia em temas de Direitos Humanos. 

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República; Ministério da Saúde; Ministério do Meio Ambiente; Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; Ministério de Ciência e Tecnologia 

f)Produzir, sistematizar e divulgar pesquisas econômicas e metodologias de 

cálculo de custos socioambientais de projetos de infraestrutura, de energia e de mineração que 

sirvam como parâmetro para o controle dos impactos de grandes projetos. 

Responsáveis: Ministério da Ciência e Tecnologia; Ministério de Minas e Energia; 

Ministério do Meio Ambiente; Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da 

República; Ministério da Integração Nacional 

 

Objetivo estratégico IV: 

Garantia do direito a cidades inclusivas e sustentáveis.  

 

Ações programáticas: 

a)Apoiar ações que tenham como princípio o direito a cidades inclusivas e 

acessíveis como elemento fundamental da implementação de políticas urbanas. 

Responsáveis: Ministério das Cidades; Secretaria Especial dos Direitos Humanos 

da Presidência da República; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

b)Fortalecer espaços institucionais democráticos, participativos e de apoio aos 

Municípios para a implementação de planos diretores que atendam aos preceitos da política 

urbana estabelecidos no Estatuto da Cidade. 

Responsável: Ministério das Cidades 

c)Fomentar políticas públicas de apoio aos Estados, Distrito Federal e Municípios 

em ações sustentáveis de urbanização e regularização fundiária dos assentamentos de 

população de baixa renda, comunidades pesqueiras e de provisão habitacional de interesse 

social, materializando a função social da propriedade. 

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Meio Ambiente; Ministério 

da Pesca e Aquicultura 
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d)Fortalecer a articulação entre os órgãos de governo e os consórcios municipais 

para atuar na política de saneamento ambiental, com participação da sociedade civil.  

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Meio Ambiente; Secretaria 

de Relações Institucionais da Presidência da República 

e)Fortalecer a política de coleta, reaproveitamento, triagem, reciclagem e a 

destinação seletiva de resíduos sólidos e líquidos, com a organização de cooperativas de 

reciclagem, que beneficiem as famílias dos catadores. 

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Trabalho e Emprego; 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério do Meio Ambiente  

f)Fomentar políticas e ações públicas voltadas à mobilidade urbana sustentável. 

Responsável: Ministério das Cidades  

g)Considerar na elaboração de políticas públicas de desenvolvimento urbano os 

impactos na saúde pública. 

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério das Cidades 

h)Fomentar políticas públicas de apoio às organizações de catadores de materiais 

recicláveis, visando à disponibilização de áreas e prédios desocupados pertencentes à União, a 

fim de serem transformados em infraestrutura produtiva para essas organizações. 

Responsáveis: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; Ministério das 

Cidades; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome 

i)Estimular a produção de alimentos de forma comunitária, com uso de 

tecnologias de bases agroecológicas, em espaços urbanos e periurbanos ociosos e fomentar a 

mobilização comunitária para a implementação de hortas, viveiros, pomares, canteiros de 

ervas medicinais, criação de pequenos animais, unidades de processamento e beneficiamento 

agroalimentar, feiras e mercados públicos populares. 

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito central do processo 

de desenvolvimento. 

 

Objetivo estratégico I: 

Garantia da participação e do controle social nas políticas públicas de 

desenvolvimento com grande impacto socioambiental. 

 

Ações programáticas: 

a)Fortalecer ações que valorizem a pessoa humana como sujeito central do 

desenvolvimento, enfrentando o quadro atual de injustiça ambiental que atinge principalmente 

as populações mais pobres. 

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República; Ministério do Meio Ambiente 

b)Assegurar participação efetiva da população na elaboração dos instrumentos de 

gestão territorial e na análise e controle dos processos de licenciamento urbanístico e 

ambiental de empreendimentos de impacto, especialmente na definição das ações mitigadoras 

e compensatórias por impactos sociais e ambientais. 

Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério das Cidades 
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c)Fomentar a elaboração do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE), 

incorporando o sócio e etnozoneamento. 

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Meio Ambiente 

d)Assegurar a transparência dos projetos realizados, em todas as suas etapas, e dos 

recursos utilizados nos grandes projetos econômicos, para viabilizar o controle social. 

Responsáveis: Ministério dos Transportes; Ministério da Integração Nacional; 

Ministério de Minas e Energia; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República 

e)Garantir a exigência de capacitação qualificada e participativa das comunidades 

afetadas nos projetos básicos de obras e empreendimentos com impactos sociais e ambientais. 

Responsáveis: Ministério da Integração Nacional; Ministério de Minas e Energia; 

Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República 

f)Definir mecanismos para a garantia dos Direitos Humanos das populações 

diretamente atingidas e vizinhas aos empreendimentos de impactos sociais e ambientais. 

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República 

g)Apoiar a incorporação dos sindicatos de trabalhadores e centrais sindicais nos 

processos de licenciamento ambiental de empresas, de forma a garantir o direito à saúde do 

trabalhador. 

Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério do Trabalho e Emprego; 

Ministério da Saúde 

h)Promover e fortalecer ações de proteção às populações mais pobres da 

convivência com áreas contaminadas, resguardando-as contra essa ameaça e assegurando-lhes 

seus direitos fundamentais.  

Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério das Cidades; Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério da Saúde 

 

Objetivo estratégico II: 

Afirmação dos princípios da dignidade humana e da equidade como fundamentos 

do processo de desenvolvimento nacional. 

 

Ações programáticas: 

a)Reforçar o papel do Plano Plurianual como instrumento de consolidação dos 

Direitos Humanos e de enfrentamento da concentração de renda e riqueza e de promoção da 

inclusão da população de baixa renda. 

Responsável: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

b)Reforçar os critérios da equidade e da prevalência dos Direitos Humanos como 

prioritários na avaliação da programação orçamentária de ação ou autorização de gastos. 

Responsável: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

c)Instituir código de conduta em Direitos Humanos para ser considerado no 

âmbito do poder público como critério para a contratação e financiamento de empresas. 

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República 

d)Regulamentar a taxação do imposto sobre grandes fortunas previsto na 

Constituição. 
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Responsáveis: Ministério da Fazenda; Secretaria Especial dos Direitos Humanos 

da Presidência da República 

e)Ampliar a adesão de empresas ao compromisso de responsabilidade social e 

Direitos Humanos. 

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

 

Objetivo estratégico III: 

Fortalecimento dos direitos econômicos por meio de políticas públicas de defesa 

da concorrência e de proteção do consumidor. 

Ações programáticas: 

a)Garantir o acesso universal a serviços públicos essenciais de qualidade.  

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério da Educação; Ministério de Minas 

e Energia; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério das Cidades 

b)Fortalecer o sistema brasileiro de defesa da concorrência para coibir condutas 

anticompetitivas e concentradoras de renda. 

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Fazenda 

c)Garantir o direito à informação do consumidor, fortalecendo as ações de 

acompanhamento de mercado, inclusive a rotulagem dos transgênicos. 

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

d)Fortalecer o combate à fraude e a avaliação da conformidade dos produtos e 

serviços no mercado. 

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior 

 

Diretriz 6:  
Promover e proteger os direitos ambientais como Direitos Humanos, incluindo as 

gerações futuras como sujeitos de direitos. 

 

Objetivo estratégico I: 
Afirmação dos direitos ambientais como Direitos Humanos. 

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.904, DE 13 DE MAIO DE 1996. 
*Revogado pelo Decreto nº 4.229, de 13 de maio 2002  

 

Institui o Programa Nacional de Direitos 

Humanos - PNDH. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, 

DECRETA: 
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Art. 1° Fica instituído o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, 

contendo diagnóstico da situação desses direitos no País e medidas para a sua defesa e 

promoção, na forma do Anexo deste Decreto. 

 

Art. 2° O PNDH objetiva: 

I - a identificação dos principais obstáculos à promoção e defesa dos diretos 

humanos no País; 

II - a execução, a curto, médio e longo prazos, de medidas de promoção e defesa 

desses direitos; 

III - a implementação de atos e declarações internacionais, com a adesão 

brasileira, relacionados com direitos humanos; 

IV - a redução de condutas e atos de violência, intolerância e discriminação, com 

reflexos na diminuição das desigualdades sociais; 

V - a observância dos direitos e deveres previstos na Constituição, especialmente 

os dispostos em seu art. 5°; 

VI - a plena realização da cidadania. 

 

Art. 3° As ações relativas à execução e ao apoio do PNDH serão prioritárias. 

 

Art. 4° O PNDH será coordenado pelo Ministério da Justiça, com a participação e 

apoio dos órgãos da Administração Pública Federal. 

Parágrafo único. Cada órgão envolvido designará uma coordenação setorial, 

responsável pelas ações e informações relativas à execução e ao apoio do PNDH. 

 

 Art. 5° Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades privadas 

poderão manifestar adesão ao PNDH. 

 

Art. 6° As despesas decorrentes do cumprimento do PNDH correrão à conta de 

dotações orçamentárias dos respectivos órgãos participantes. 

 

Art. 7º O Ministro de Estado da Justiça, sempre que necessário, baixará portarias 

instrutorias à execução do PNDH. 

 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 13 de maio de 1996; 175° da Independência e 108º da República. 

 

DECRETO Nº 4.229, DE 13 DE MAIO DE 2002. 
*Revogado pelo Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro 2009 

 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Direitos 

Humanos - PNDH, instituído pelo Decreto no 

1.904, de 13 de maio de 1996, e dá outras 

providências.  

 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-2396/2010 

18 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA: 

 

Art. 1º  O Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, instituído pelo 

Decreto no 1.904, de 13 de maio de 1996, contém propostas de ações governamentais para a 

defesa e promoção dos direitos humanos, na forma do Anexo I deste Decreto. 

 

Art. 2º  O PNDH tem como objetivos: 

I - a promoção da concepção de direitos humanos como um conjunto de direitos 

universais, indivisíveis e interdependentes, que compreendem direitos civis, políticos, sociais, 

culturais e econômicos; 

II - a identificação dos principais obstáculos à promoção e defesa dos diretos 

humanos no País e a proposição de ações governamentais e não-governamentais voltadas para 

a promoção e defesa desses direitos; 

III - a difusão do conceito de direitos humanos como elemento necessário e 

indispensável para a formulação, execução e avaliação de políticas públicas; 

IV - a implementação de atos, declarações e tratados internacionais dos quais o 

Brasil é parte; 

V - a redução de condutas e atos de violência, intolerância e discriminação, com 

reflexos na diminuição das desigualdades sociais; e 

VI - a observância dos direitos e deveres previstos na Constituição, especialmente 

os inscritos em seu art. 5o. 

 

Art. 3º  A execução das ações constantes do PNDH será detalhada em Planos de 

Ação anuais, na forma do Plano de Ação 2002, que consta do Anexo II deste Decreto. 

 

Art. 4º  O acompanhamento da implementação do PNDH será de responsabilidade 

da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos do Ministério da Justiça, com a participação e 

o apoio dos órgãos da Administração Pública Federal. 

Parágrafo único.  Cada órgão envolvido na implementação do PNDH designará 

um interlocutor responsável pelas ações e informações relativas à implementação e avaliação 

dos Planos de Ação anuais. 

 

Art. 5º  O Secretário de Estado dos Direitos Humanos expedirá os atos necessários 

à execução do PNDH. 

 

Art. 6º  As despesas decorrentes do cumprimento do PNDH correrão à conta de 

dotações orçamentárias dos respectivos órgãos participantes. 

 

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8º  Fica revogado o Decreto no 1.904, de 13 de maio de 1996. 

 

Brasília, 13 de maio de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FIM DO DOCUMENTO 


